
Câmara (Municipal de Salto
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO 07/89

Estabelece normas regimentais de 

funcionamento da Câmara Municipal 

na elaboração da Lei Orgânica do 

Município.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especialmen 

te no Artigo 11, § único das Disposições Transitórias , 

combinado com o Artigo 29, todos da Constituição da Repú

blica Federativa do Brasil, promulga a seguinte Resolução

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIMRES

Artigo lg - Nos termos das Disposições Transite» 

rias da Constituição Federativa do Brasil, em seu artigo 

11, a câmara Municipal de Salto, doravante denominada 

Constituinte Municipal, realizara os trabalhos de elabora 

ção da nova Lei Orgânica do Município, de acordo com o es 

tabelecido neste Regimento Interno.

§ 1Q - Os casos omissos serão decididos por de

liberação da Mesa, cabendo recurso ao Plenário.
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Interno somente po

derá ser

terços)

ore todas as demais proposições.

da nova Lei Orgânica do

cinuara a exercer suas 5

neste Regimento Interno.

Artigo 3s - A Constituinte Municipal realizara

onstituinte Municipal.

com pos

sibilidade de prorrogação,

de dia santo

posterior, poden-

seja necessário.caso

§ 2- - As sessões extraordinárias serão convoc

beração de 1/3 (um

rão ser realizadas

caso

primeiro dia util

dia anterior,

“rabalhos na sede da Camara Municipal de Salto ou em qual 

quer outro local de carater publico, visando sempre a de

mocratização e publicidade dos trabalhos de elaboração da

§ 3Q - A

cas-feiras, no horário das

requerimento de qualquer Vereador 

sessões publicas, fora do recinto

no minimo, 2/3(dois 

preferência so

ou feriado, a ses

19:30 as 22:00 horas, 

mediante aprovação do Plenário,

de elaboração

Município, a Camara Municipal con 

funções legislativas ordinárias

após deliberação da Mesa, e por 

terço) do Plenário.

§ 1 Q - As sessões ordinárias da Assembleia Muní_ 

cipal Constituinte realizar-se-ão semanalmente, as quin-

Artigo 29 - Durante os trabalhos

§ 2g - 0 presente Regimento 

alterado por deliberação de, 

dos Vereadores, tendo essa matéria

das pelo Presidente,

por mais uma hora. Em

s ao sera realizada no

do ser mudado para o

d| 
-h

|
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câmara, desde que aprovado por maioria simples, ou a 

requerimento de 350 (trezentos e cinquenta) eleitores do 

Hcnicípio.

Artigo 42 - Durante a elaboração da nova Lei Or 

pânica, é garantido aos Vereadores, conforme artigo 29 , 

inciso VI, da Constituição Federal, a inviolabilidade por 

suas opinioes, palavras e votos, no exercício do mandato 

£ r.a circunscrição do Município.

TÍTULO II

" DOS ÓRGÃOS DO PODER COWSTTTUWTE 

MUiDCIPAL E DO SEU FWCIOMMTO "

Artigo 5g - São órgãos do Poder Constituinte Mu 

•nicipal, o Plenário, a Mesa e as Comissões.

Paragrafo unico - As bancadas partidárias indi- 

:=rao, respectivamente, seus líderes e vice-líderes para 

fins de sua representação junto á Constituinte Municipal.

CAPÍTULO I - DA MESA DA CÂMARA MUWICIPAL
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Lei Organica

Distribuir proposição as Comissoes



Câmara Municipal de Salto
13320 — SALTO — SP

- 5

Artigo 8Q - Os membros da Mesa reunir-se-ao 

pre que necessário, deliberando por maioria de votos so

bre os assuntos em exame.

SEÇÃO I - DO PRESIDEWTE

Artigo 9g - São atribuições do Presidente, sem 

prejuízo de outras afirmadas neste Regimento Interno :

I - quanto às sessões :

a) abrir, responder, prorrogar e encerrar as sessões, 

respeitando o disposto neste Regimento Interno;

b) fazer observar o presente Regimento durante as ses 

sões;

c) convocar sessões extraordinárias e determinar-lhes 

dia e hora após deliberação da Mesa, nos termos de£ 

te Regimento Interno;

d) conceder a palavra aos Vereadores Constituintes obe 

decida a forma regimental;

e) alertar o orador quando este se afastar da questão 

em debate;

f) avisar com antecedência o término do discurso, quan 

do o tempo regimental do orador estiver prestes a 

findar, ou quando estiver para se esgotar o período 

da sessão a ele destinado;

g) submeter a discussão e a votação as matérias desig

nadas pela Mesa, ouvidos os Presidentes das Comis

sões, para ordem-do-dia, respeitando o disposto nes 

te Regimento;
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quer

desaas que

Comissoes e aos Secopias

nhores Vereadores;

- quanto às Comissões :

a) estabelecer os locais de trabalho de

b) nomear os membros das

postas das lideranças

Parágrafo único - O Presidente devera se manifes

matérias postas à

Artigo 10 - Quando a Sessão de

se debater a matéria.2 reassumira enquanto

SEÇAO II — DO VTCE — PRESIDEBTE

quanto

às

, através de seu voto, sobre todas as 

reciação da Assembleia Constituinte.

Câmara tratar de 

téria concernente à Comissão Temática em que o Presiden 

fizer parte, o Presidente deixará a Presidência e não

h) decidir questões de ordem arguidas ao longo 

sessões e encaminhar imediatamente à Mesa para de 

liberação de eventual recurso apresentado por qual_ 

Vereador Constituinte contra essa decisão;

as proposições :

a) receber emendas, deixando de aceitar 

tenderem as exigências regimentais;

b) distribuir as emendas

cada Comissão;

Comissões, atendendo às pro- 

partidárias.

Artigo 11 - Ao Vice-Presidente compete auxiliar
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e substituir o Presidente em suas ausências ou imp

tos.

SEÇÃO III - DO SECRETÁRIO

São atribuições do l2 SecretArtigo 12 -

I Fazer a chamada

II

III

IV

V /

VI

VII

mente.

pedimentos

Constituinte Municipal;

- Promover guarda das proposições;

- Tomar nota das discussões e votações, autenticando

tituinte Municipal;

- Receber as representações, convites, ofícios

nos casos presentes neste Regixentc 

- Dar conhecimento à Constituinte Municipal dos zfíci

os respectivos documentos com a sua assinatura;

VIII- Escrever os Atos e proceder à sua leitura;

IX - Dirigir e inspecionar os trabalhos administrativos 

e fiscalizar as suas despesas e divulgá-los ampla -

os recebidos, bem como de qualquer outro documento 

que deva ser comunicado aos Vereadores Constituin - 

tes na sessão;

- Despachar a matéria de expediente;

- Receber e redigir a correspondência oficial da Cons

Paragrafo unico - Ao 22 Secretário compete auxi 

liar e substituir o l2 Secretario em suas ausências ou im
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CAPÍTULO II - DAS COMISSÕES

Artigo 13 - As Comissoes são órgãos delegados e 

auxiliares do Plenário, aos quais cabe deliberar por maio 

ria simples sobre matéria de sua competência.

§ 1Q - Na primeira sessão das Comissões, temáti^ 

tas e de sistematização, presidida pelo Vereador mais vo- 

tado, serão eleitos um Presidente e um Relator para cada 

2omissão.

§ 2- - As Comissões temáticas serão compostas 

por quatro e cinco Vereadores e se reunirão nos horários 

e dias necessários, com convocação antecipada de vinte e 

quatro (24) horas.

§ 3g - Serão constituídas, para fins do dispos

to neste artigo, cinco (5) Comissões, sendo quatro (4) Co 

zissões temáticas, onde três (3) contara com quatro (4) / 

r.embros e uma (1) contara com cinco membros; e uma Comis

são de Sistematização, que sera composta por oito (8) mem 

zros, que serão os Presidentes e Relatores das Comissões 

lematicas.

§ 4g - Na Comissão de Sistematização as delibe

rações serão por maioria absoluta.

SEÇÃO I - DA COMPETEMCIA DAS COMISSOES
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Artigo 14 - Nos termos estabelecidos no artigo

es

Governo do Município e do Município;doa

daa
Econômica, Desenvolvimento Urbano e Meioda Ordem

Ambiente;

a da Ordem Social.

15 - As Comissões deliberarãoArtigo

«>sndas a elas apresentadas, atuando cada qual

: Poder Exedo MunicipioI
cutivo e Poder Legislativo,

4;
Finanças e OrçamentoII

como

f inanorçamento e fiscalizaçao

ceira e orçamentaria;

Econômica, Meioa da Ordem Desenvolvimento Urbano e

Ambiente : atividade

ambiente
Sociala da Ordem

zer

Artigo 16 - A Comissão de Sistematização terá /
ompetencia :T&r-

a do Governo do Municipio e

III - a

sua receita, despesa,

obras, serviços, licita

bano, meio

bem como competência do

cultura, esporte, turismo e la-

específicas, assim distribuídas:

caçao, transportes,

e saneamento;
saúde, assistência social, edu- 

sobre as

Administração Publica, Finanças e Orçamento;
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Municipio, distritos, bens,

13 d este Regimento Interno, formar-se-ao as seguintes Co- 

Tematicas:

economica, desenvolvimento ur-

ções;

a da Administração Publica,

sua organização, atribuições e servidores, bem
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os textos das Comissões Temáticas naqui- Harmonizar

lo que for conflituoso;

respeitadas as propostas aprovadas

- DO TRABALHO DAS COMISSÕESSEÇÃO II

Artigo 17 -

dia 21 de outubro de 1989.ente instaurada no

balhos constituintes sera de maioria absoluta.

formar asrno e

o Regimentodevera ser publicado tantoos as

terno

Artigo 19 - As Comissões Temáticas

- Apresentar o 

ao Plenário.

A Constituinte Municipal será sole- 

sem poder de rejei- 

o decidido pela Comissão Te.

Artigo 18 - A partir

icipal de Salto 
salto — SP

receberão /

votações,

como a composição das Comissoes.

levando estritamente em conta,

ção, alteração ou veto,

mática;

- Elaborar disposições finais e transitórias julgadas

como oportunas,

nas respectivas Comissões Temáticas e encaminhadas 

através de emendas populares;

- Dar redação final à Lei Orgânica Municipal a ser a- 

provada em Plenária nos termos regimentais;

material não aproveitado na Comissão /

Parágrafo único - 0 quórum para abertura dos / 

- Redigir o projeto que sera oferecido ao Plenário , 

da instalação da Consti - 

nte Municipal, o Plenário deverá votar o Regimento In-

Comissões Temáticas e de Sistematização.
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propostas e sugestões parlamentares, populares, de entida 

des e da sociedade civil de forma geral, referentes à ma- 

■çiria de sua competência, no prazo de vinte e sete (27) / 

dias a contar da data da instalação solene dos trabalhos 

da Lei Orgânica.

§ 1g - As Comissões Temáticas terão audiências 

públicas no recinto de seu funcionamento, ou em qualquer 

Outro local público que se houver por bem determinar, vi

sando democratizar os trabalhos constituintes e garantin- 

dc a palavra às entidades e a sociedade civil.

§ 2g - As audiências publicas previstas no para 

$rafo anterior, serão convocadas pelo Presidente da Cons

tituinte, pelo Presidente das Comissões Tematicas, ou a / 

requerimento de qualquer Vereador, mediante aprovação por 

«aioria simples.

Artigo 20 - Findo o prazo de recebimento de pro 

postas e sugestões de trabalho, as Comissões Temáticas no 

prazo de dez (10) dias, elaborarão e votarão o Ante-Pro je_ 

to parcial da Constituinte Municipal, que será imediatamen 

encaminhado à Comissão de Sistematização.

Artigo 21 - Os relatores da Comissão de Sistema 

tização terão oito (8) dias para sistematizar os Ante-Pro 

Jatos parciais, elaborando o Ante-Projeto da Constituição 

Municipal, que será apresentado ao Plenário e publicado na 

Imprensa local ou Boletim próprio. A mesma Comissão de que 

trata este artigo, terá o prazo de trinta e cinco (35) /

Jías a partir do termino do prazo inicial de oito (8) dias
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p<Xra o recebimento de emendas.

Artigo 22 - Os relatores da Comissão de Sistema 

tização, ordenarão em seis (6) dias as emendas apresenta

das para orientação dos debates, apresentando seu relato- 
Aío à Comissão que mandará publicá-lo imediatamente.

Artigo 23 - A Comissão de Sistematização, duran 

tx os debates, assegurará os seguintes prazos de defesa / 

das emendas apresentadas ao Ante-Projeto :

Z - Aos seus membros, quinze minutos para cada matéria;

II - Aos demais Vereadores Constituintes, cinco minutos

para cada matéria;

III - Aos representantes de órgãos, entidades ou associa

ção de eleitores signatários de emendas populares , 

dez minutos para cada matéria.

Artigo 24 - A Comissão de Sistematização, para 

Melhor desenvolvimento de seus trabalhos, e maior elucida 

çãc de seus membros, fará audiências públicas no recinto 

áe seu funcionamento ou em qualquer outro local de cara - 

ter público que houver por bem determinar.

Parágrafo único - As audiências públicas, pre - 

Vistas no parágrafo anterior, serão convocadas pelo Presi. 

der.te da Comissão de Sistematização, ou a requerimento de 

^VS-louer Vereador, mediante aprovação por maioria simples

Artigo 25 - Encerrado os debates, proceder-se-á 

a votação pela Comissão de Sistematização, do texto final
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5c projeto de Constituinte Municipal elaborado pela Comi_s 

são de Sistematização, que será imediatamente encaminhado 

i Zúesa da Constituinte Municipal.

TÍTULO III

SEÇÃO I - DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO MUNICIPAL

Artigo 26 - Apresentado à Mesa, pela Comissão / 

ie Sistematização, o Presidente fará publicar as emendas 

sistematizadas, dentro de quatro (4) dias, abrindo prazo 

5= onze (11) dias para recebimento de novas emendas.

§ 1- - As emendas populares que houverem sido 

rejeitadas pela Comissão de Sistematização, serão automa

ticamente reapresentadas nesse prazo, sem prejuízo de ne

nhum dos seus requisitos legais.

§ 2g - Aos Vereadores é garantida a possibilida 

de de, nesse momento, reapresentarem suas emendas.

Artigo 27 - Findo o prazo para apresentaçao de 

emendas, estipulado no artigo anterior, os relatores da 

Comissão de Sistematização ordenarão em tres (3) dias as 

emendas apresentadas, para orientação da Mesa e dos Verea 

icres Constituintes durante as sessões do Plenário.

Artigo 28 - Apresentado o relatório ordenado /



Câmara CfrCunicipal de Salto
13.320 — SALTO — SP

s emendas propostas ao projeto de Constituição Munici

votar nominalmente o projeto do Municipio,

publicar o referido projeto.•m como

Municipal asda Constituinte

os seguintes prazos de defesa das emendas apresegurara

ao Projeto de Constituiçãontadas

bates em Plenário :

quinze minutos para /

entidades ou agrupa -

dez (10) minutos para cada matéria.

nao prejudique o anda-

ito dos trabalhos.

SEÇAO II - DA APROVAÇÃO

MWICIPAL

Artigo 30 - De conformidade com o

VII, deste Re

COWSTITOIÇAO

PLEÍMÃRIO

- Aos Vereadores Constituintes, 

cada matéria;

discutir e

artigo 32 e

Municipal, durante os

1, na forma do artigo precedente, a Constituinte Munici.

1 reunir-se-á em Sessão Plenária para, no prazo de vin-

- Aos representantes de orgãos,

mentos de eleitores signatários de emenda popular ,

peitando o disposto nos artigos 52 e 72,

Artigo 29 - A Mesa

e cinco (25) dias, contados daquela data,

de Lei Organica

Paragrafo unico - É garantido o livre acesso e 

manifestação da galeria desde que
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gimento

rias ou

dia com

redação final.

matizaçao, no prazo

o texto definitivosa e aos Vereadores

Vereadores Constituintes.

segundo turno.

nicipal, que devera 

çao em primeiro turno.
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Artigo 32 - O segundo turno de votação do texto 

da Lei Orgânica dar-se-á com o intersticio mínimo de dez 

(10) dias a contar da data do primeiro turno de votaçao.

Artigo 31 - Concluída a votação dos Capítulos e

s, os relatores da Comissão de Siste- 

encaminharão à Me

da Lei Orgânica Mu

ser imediatamente encaminhado a vota-

Artigo -33 - Aprovado o texto definitivo, o Pre

sidente convocará sessão solene dentro de três (3) dias ,

Interno, o Plenário se reunirá em sessões ordina- 

extraordinárias e procederá a votação da ordem do 

as respectivas emendas, remetendo o aprovado aos

relatores da Comissão de Sistematização, que elaborarão a

§ 15 - Antes da votação em primeiro turno será 

aberto um prazo de sete (7) dias para apresentação de e- 

mendas redacionais ou que versem sobre matérias não apre

ciadas, subscrita por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos

§ 25 - Findo o prazo previsto no parágrafo ante, 

os relatores da Comissão de Sistematização ordena -rior, <

rão em

ção da

ção em
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iesignando para a ordem do dia a promulgação da Lei Orgâ- 

iica Municipal aprovada e dela fara extrair duas (2) có - 

:ias fiéis e autênticas, que serão distribuídas uma ao Po 

ler Executivo e outra ao Poder Judiciário local.

SEÇAO UI — DA VOTAÇÃO

Artigo 34 - As votações serão sempre nominais .

Artigo 35 - 0 processo de votação sera sempre 

iniciado imediatamente ao encerramento da discussão.

§ 1Q - Será admitido o requerimento de destaque, 

formulado por qualquer Vereador Constituinte, para votação 

em apartado de título, capitulo, seção, artigo, paragrafo, 

inciso, item ou alínea, devendo este ser apresentado por 

escrito.

§ 22 - 0 pedido deverá ser apresentado após in£ 

ciada a sessão em cuja matéria sobre a qual se pretende o 

destaque, mas antes de iniciado o processo de votaçao.

§ 3- - Os pedidos de destaque não serão votados.

Artigo 36 - Será admitido o encaminhamento de vo 

tação, assegurando-se a cada bancada, por um de seus mem

bros, manifestar-se por uma única vez, pelo prazo de cinco 

(5) minutos.

Artigo 37 - Enquanto nao for proclamado o resul-
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do da votaçao pelo Presidente, lícito a qualquer

reador Constituinte obter da Mesa o registro de seu vo-

§ 1*

an-

Vereador dio

de

SEÇÃO IV - DAS PROPOSIÇOES

pro

As emendas.

Requerimento;

- dos Vereadores Constituintes;

- dos Municípes;

Plenário,

ito de justificar seu voto, durante o tempo máximo 

is (2) minutos.

§ 2g - Será assegurado a qualquer

Artigo 39 - Emenda e a proposição apresentada / 

como acessorio de outra, podendo ser supressiva, substitu 

, aditiva ou modificativa e e de iniciativa:

do Poder Executivo Municipal;

de Associações e Entidades legalmente constituídas.

Artigo 38 - Constituem proposiçoes, além do 

jeto de Lei Orgânica :

Qualquer Vereador Constituinte poderá

tificar o seu voto, devendo declará-lo em

s de proclamado o resultado da votação.
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TÍTOW IV

DAS EWEWDAS POPWLARES

Artigo 40 - Fica assegurada, nos prazos estabe

lecidos neste Regimento Interno, a apresentação de Emendas 

de iniciativa popular, específico do Município, da cidade 

du de bairros, através de manifestação de pelo menos 5% ( 

cinco por cento) do eleitorado, considerada a última plejí 

to municipal.

§ l9 - Os subscritores de emendas populares in

dicarão o municípe representante, que fará a defesa das 

lesmas, nos prazos regimentais.

§ 2g - As emendas populares deverão ser organi

zadas em listas contendo :

I - a parte do texto a ser emendada, com justificativa;

II - o nome;

III - o número do título de eleitor;

IV - a zona e a sessão eleitoral;

7 - a assinatura dos municípes que subscrevam a emenda.

Artigo 41 - É vedada qualquer remuneração aos Ve 

r-eadores Constituintes pela participação nos trabalhos de

trata este Regimento.



Câmara (Municipal de Salto
13.320 — SALTO — SP

- 19 -

Paragrafo unico — Serão descontadas dossubsi - 

dios dos Vereadores, as faltas das sessões referentes a 

elaboração da Constituinte Municipal. O valor do desconto 

áera proporcional ao número de sessões ordinárias havidas 

íaq mês.

Artigo 42 - A Consituinte Municipal poderá re - 

zuisitar , através da Mesa, e nos termos do artigo 72 de£ 

oe Regimento Intenro, a indicação de verbas, bem como o 

numerário necessário, com a respectiva abertura de crédi- 

tz especiais, destinados a atender as despesas com o fun

cionamento do Poder Constituinte Municipal.

Artigo 43 - Os trabalhos da Constituinte Munici_ 

çal deverão ser amplamente divulgados junto à Sociedade / 

local, utilizando-se para isto a veiculação de matérias / 

junto às rádios, televisão e jornais, ou através de publi 

zaoão especial da Camara.

Parágrafo único - Os gastos com a divulgação / 

dos trabalhos constituintes deverão ser especificados em 

dotações próprias.

Artigo 44 - Sera facultado o uso da tribuna à 

ores municipes por sessão, durante o tempo de dez (10) mi 

nutos, para a defesa das emendas populares, de que trata 

z artigo 40 deste Regimento Interno.

Artigo 45 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con - 

zrário.



SALTO

20

D/retor legislativo de
Adm in i straçao.

Registrada e afixada na Secretaria Ad

ministrativa da Gamara Municipal de / 

SaI to em 25 de outubro de 1-989 e pu-/ 

bliçada na imprensa local.




